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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA – SP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº E-105/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30569/2022 

 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, 

 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.343.029/0001-90, sediada na Rua 

Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP: 29.168-030, por sua advogada infra-

assinada, vem, apresentar IMPUGNAÇÃO, face ao Edital epigrafado. 

 

1. CONSIDERAÇÃO INICIAL 

 

Ao analisar o edital é possível identificar questões que são altamente restritivas 

de tal forma que irão onerar consideravelmente o valor da contratação. Trata-se do critério 

de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, desta forma, requer o recebimento desta 

IMPUGNAÇÃO, pelos seguintes termos.  

 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - LOTE  

 

Constata-se no edital que essa respeitável Administração definiu como critério 

de julgamento, o MENOR PREÇO POR LOTE. 

Com o devido respeito, a organização dos itens em LOTE materializa-se como 

exigência de caráter restritivo e atenta contra a economicidade. 

Na licitação por itens, o objeto é dividido em partes específicas, cada qual 

representando um bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a competitividade 

do certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores. 

Por sua vez, na licitação por lotes há o agrupamento de diversos itens que 

formarão o lote. Destaca-se que para a definição do lote, a Administração deve agir com 

cautela, razoabilidade e proporcionalidade para definir os itens que o integrarão, pois os 

itens agrupados devem guardar compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as 

regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 

competitividade necessária à disputa. 
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Por oportuno, cabe ressaltar a distinção de licitações por itens e de licitação por 

lotes, conforme entendimento da Corte de Contas: 

 

“Na licitação por item, há a concentração de diferentes objetos num único 

procedimento licitatório, que podem apresentar, cada qual, certame distinto. De 

certo modo, estar-se-á realizando “diversas licitações” em um só processo, em 

que cada item, com características próprias, é julgado como se fosse uma 

licitação em separado, de forma independente (...). Deve o objeto da licitação 

ser dividido em itens (etapas ou parcelas) de modo a ampliar a disputa 

entre os licitantes. Deve ficar comprovada a viabilidade técnica e econômica 

do feito, ter por objetivo o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e a preservação da economia de escala. (...).  

Licitação em lotes ou grupos, como se itens fossem, deve ser vista com cautela 

pelo agente público, porque pode afastar licitantes que não possam habilitar-se 

a fornecer a totalidade dos itens especificados nos lotes ou grupos, com prejuízo 

para a Administração.”  

 

Portanto, tem-se que a regra é a realização de licitação por itens, exigindo-se 

justificativa adequada para a realização de certame por lotes, bem como a demonstração 

da vantagem dessa, posto que neste último a competitividade acaba, de certa forma, 

sendo diminuída, já que se impõe a um único licitante a cotação de preço global para 

todos os itens que compõem o lote. 

O parcelamento refere-se ao objeto a ser licitado e represente a sua divisão no 

maior número de parcelas possíveis que forem viáveis técnica e economicamente, com 

vistas à ampliação da competitividade. Trata-se de obrigação disposta no art. 23, §1º, da 

Lei nº 8.666/1993. 

Ainda sobre o assunto, vale ressaltar o enunciado da Súmula 247 TCU que 

trata do parcelamento do objeto nos certames licitatórios: 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não pode preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou completo ou perda de economia da escala, tendo em vista o objetivo 

de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
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possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” (Grifamos). 

 

Reafirmando a sua já consolidada jurisprudência, o TCU indicou ser o 

parcelamento a regra, excepcionada apenas quando, justificadamente, prejudicial ao 

interesse público, através do Acórdão 3.009/2015 – Plenário. 

Tudo isso com vista ao Princípio da Competição ou ampliação da disputa, 

norteador da elaboração do ato convocatório, que se relaciona à competitividade, às 

cláusulas assecuratórias da igualdade de condições a todos os concorrentes. Viés deste 

princípio na área econômica é o princípio da livre concorrência (inciso IV do art. 170 da 

Constituição Federal).  

Assim, como a lei reprime o abuso do poder econômico que vise à 

denominação dos mercados e a eliminação da concorrência, a lei e os demais atos 

normativos não podem limitar a competitividade na licitação. 

O inciso do §1º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/1993 ressalta ser vedado aos 

agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato.  

O inciso II do mesmo dispositivo possui resquício dessa vedação ante a 

proibição de se estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras. 

Qualquer cláusula que favoreça, limite, exclua, prejudique ou de qualquer modo 

fira a impessoalidade exigida do gestor público poderá recair sobre a questão da restrição 

de competição. Por isso o Tribunal de Contas, não se admite a discriminação arbitrária na 

seleção do contratante, sendo insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, 

tendo em vista que a licitação se destina a garantir não só a seleção da proposta mais 

vantajosa como também a observância do princípio constitucional da isonomia. 

Dessa forma, qualquer exigência qualitativa ou quantitativa que, de algum 

modo, sob qualquer ângulo, restrinja a competitividade deve ser rechaçada. 

Inclusive, a mera omissão de informações essenciais poderá ensejar a nulidade do 

certame, como já deliberou o TCU (Acórdão 1556/2007 – Plenário). 
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Em última instância, a inobservância dos princípios licitatórios restringirá, ainda 

que de forma reflexa, o princípio da competição.  

De forma, objetiva, o edital de licitação deve estabelecer o essencial, 

necessário ou suficiente para a habilitação e execução contratual. Caso contrário, 

genericamente ou de forma isolada, as cláusulas deverão ser rechaçadas por 

impugnações. 

Em consulta encaminhada ao TCU sobre a aquisição isolada de itens licitados 

por sistema de registro de preços no qual o critério de julgamento tenha sido o menor 

preço global por grupo/lote, o relator, ao iniciar a análise, observou que a jurisprudência 

pacífica do TCU é no sentido de que: 

 

“no âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por 

preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser 

devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com a aquisição 

futura de itens isoladamente.” Relacionando diversos julgados que consolidaram 

tal entendimento. 

 

Destacou também que os arts. 15, inc. IV, e 23 §1º, da Lei nº 8.666/1993 e a 

Súmula nº 247 do TCU afirmam o princípio do parcelamento (ou dualidade) do objeto 

como regra, e que a Administração, muitas vezes, generaliza as situações excepcionais 

que afastam o dever de parcelamento sob o argumento de que a licitação em poucos 

grupos simplificaria a atividade de gerenciamento administrativo. 

O relator prosseguiu apresentando os riscos da utilização indiscriminada da 

adjudicação por preço global de grupo de itens, tais como a restrição ao universo de 

participantes, a ameaça ao princípio da competitividade, o aumento nos riscos de 

contratação antieconômica e a concorrência de jogo de planilha. 

Propôs, então, as seguintes respostas ao consulente, as quais foram acatadas 

pelos demais ministros:  

 

“9.2.2.a jurisprudência pacífica do TCU [...] é no sentido de que, no âmbito 

do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global 

de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser devidamente 

justificada, além de ser, em regra, incompatível com a aquisição futura de itens 

isoladamente [...];” (TCU, Acórdão nº 1.347/2018 – Plenário). 
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Como se vê, a adjudicação por itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei 

8.666/1993 e da Súmula /TCU 247, quando o objeto é divisível e não há prejuízo para o 

conjunto a ser licitado, é obrigatória. 

Não obstante todos os aspectos legais acima demonstrados, cumpre ressaltar 

ainda que, na prática, a definição do objeto em lotes, dificilmente será possível alcançar o 

menor preço para cada item, afinal, somente aqueles que possuam todos os itens 

constantes do lote estarão aptos a participar da disputa. 

Sabe-se que nem todas as empresas licitantes possuem condições e aptidão 

para cotar todos os itens de um mesmo lote, afinal, ainda que os produtos possuam o 

mesmo gênero, podem ser produzidos e comercializados de forma diversa e ter 

fabricantes específicos para cada produto, sendo oportuna a divisão em itens distintos, 

ampliando a competitividade e obtendo o menor preço possível. 

Daí porque o tipo Menor Preço Por ITEM permite o MAIOR NÚMERO DE 

PARTICIPANTES na licitação, ampliando a disputa entre os interessados sem, com 

isso, comprometer o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

3. PRINCIPAL OBJETIVO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 

Certamente essa r. municipalidade sabe que o principal objetivo dos processos 

licitatórios é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração e os cofres 

Públicos. Por isso, a Administração está vedada a realizar qualquer exigência editalícia 

que restrinja a competitividade, especialmente nos casos em que a Administração escolha 

um produto em detrimento de outro. Principalmente se tal escolha onera os gastos da 

Administração, nos termos do art. 3º, §1º da Lei de Licitações (8.666/1993). 

Também o art. 3º da Lei de Pregões também determina que são vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição.  

É por isso que, o mestre Marçal Justen Filho ensina que, nos processos 

licitatórios a maior vantagem ocorre quando a Administração decide realizar a prestação 

menos onerosa aos cofres Públicos, o que somente ocorrerá mediante a promoção da 

competitividade entre as licitantes.  
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Portanto, considerando que as exigências impugnadas não agregam qualidade 

ao produto, sendo, pois, mero diferencial comercial, serve a presente para requerer a 

reforma do edital a fim de ampliar o rol de licitantes. 

 

4. PEDIDO  

 

Diante de todo o exposto, requer seja alterado o critério de julgamento para 

ITEM, já que o LOTE acaba por ceifar do certame aquelas licitantes que não trabalham 

com todos os produtos listados – ainda que haja similaridade entre eles. 

 

Em anexo, seguem algumas decisões publicadas por outros órgãos que – ao 

se depararem com os argumentos ora apresentados – se dignaram de alterar o edital em 

prol da isonomia, da competitividade e da obtenção da proposta mais vantajosa para os 

cofres Públicos. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

Representada por sua advogada.  

ANNELIZA ARGON 
VIEIRA DOS SANTOS

Assinado de forma digital por 
ANNELIZA ARGON VIEIRA DOS SANTOS 
Dados: 2022.11.21 14:37:23 -03'00'
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DECISÃO   ADMIN ISTRATIVA  

 

 

 

REQUERENTE:   MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 

OBJETO:  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 005/2021 – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

AMBULATORIAIS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO. 

 

DO RELATÓRIO, FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃO 

 

Trata-se de pedido de impugnação ao supracitado certame, onde requer a alteração 

do julgamento de LOTE por ITEM e solicita esclarecimento sobre quantitativo de item 

específico quanto a quantidade por caixa. 

Primeiramente cabe destacar que o pedido de impugnação foi devidamente 

encaminhado dentro do prazo estabelecido no Edital, desta forma, recebido e analisado. 

 

Após verificação detalhada do pedido, decide-se pela aceitação do mesmo. 

 

O impugnante requeria a alteração do julgamento de LOTE para ITEM, onde em 

apertada síntese, argumentou que viabilizaria uma maior competitividade e maior 

economicidade para a administração pública, trouxe ainda fundamentos dos Tribunais 

Superiores para corroborar suas alegações. 

 

Entendendo ser um pedido com fundamentos adequados ao caso, apesar do Edital 

Inicial não ter a intenção de frustrar a competitividade, decidiu-se pela aceitação do pedido e 

alteração proposta. 

 

Quanto ao pedido de esclarecimento do ITEM 26 (CAIXAS DE LANCETAS 

COM 24 UNIDADES), esclarecemos que na descrição, em nosso entendimento, é necessário 



 

colocar em caso de unidades (caixa, pacote, fardos etc) especificações da quantidade em cada 

embalagem, naturalmente, pode existir produtos com embalagens com quantidades diversas. 

Esclarecemos por tanto, que havendo a cotação proporcional do item na 

quantidade total, será indiferente a quantidade da embalagem, desde que atenda e respeite a 

quantidade total bem como cumpra os quesitos de qualidade, prazos de entrega e demais 

especificações do edital. 

Enfatizamos que qualquer ITEM entregue que venha apresentar problemas 

relativos a qualidade, defeitos de fabricação ou qualquer outro tipo de incompatibilidade 

pretendido, a respectiva empresa será notificada para restituição do objeto e/ou entrega de 

objeto que atenda às especificações sob pena de processo administrativo sem prejuízo de 

acionamento em outras esferas se necessário. 

 

 

Desta forma, o edital será retificado e republicado, abrindo novos prazos, cabendo 

aos licitantes interessados acompanhar o desenvolver no processo nos locais indicados no 

Edital de Abertura. 

 

 

Publique-se e Notifique-se aos interessados  

 

 

CACIQUE DOBLE, RS, 02 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

JANAINA REGINATO, 

PREGOEIRA. 
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Impugnação Edital nº 32/20 - Medicamentos

 

Boa tarde,

Segue para análise impugnação apresentada pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. 

Adicionalmente, encaminho esclarecimentos da Secretaria Municipal de Saúde e Vig. Sanitária quanto ao item Lancetas.

 

Atenciosamente,

 

_
Maíra Camargo  
Assistente Administrativo

Memorando 453/2020   
Responder apenas via 1Doc

Para

CC 2 setores envolvidos

LICITACAO  JURIDICO

04/12/2020 15:09 

Maira C. LICITACAO

JURIDICO - Secre...

A/C Danillo N.

Quem já visualizou?    2 pessoas Visto 7 vezes

Despacho 1: 453/2020
07/12/2020 10:40

(Respondido)

CC

Danillo N. JURIDICO

LICITACAO - Lici...

A/C Maira C.

Prezados, bom dia

Trata-se se impugnação ofertada pela empresa MedLevensohn em face do edital referente
ao Processo nº 64/20 - Pregão Eletronico 05/20, que tem por objeto a aquisição de produtos
hospitalares.

Em suma, aduz a empresa que o critério de julgamento por lotes confrontaria a
competitividade, requerendo a alteração para o do menor lance por itens. Pugnou, ainda,
pelos esclarecimentos relativos à dimensão do item 105 lancetas.

Com relação aos esclarecimentos, conforme informado pelo memorando de origem, ja foram
prestadas as informações devidas.

impugnação-1.pdf Licitação e-mail.pdf...
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“Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer.” - Dwight Eisenhower

No que tange ao critério de julgamento, insta apenas ressaltar que a adoção dos lotes deu-
se para fins de otimização do processo, tendo sido reunidos em lotes com produtos de
mesma espécie e características, visando afastar a limitação de licitantes, a fim de que todos
pudessem naturalmente deles participar.

Não há qualquer na lei de licitações e legislação correlata qualquer vedação na utilização de
procedimento licitatório para aquisição de bens por lote, que se resume na cumulação de
várias licitações em único certame.

Contudo, diante das razões ofertadas pela Impugnante, há de se reconhecer que de fato o 
julgamento do tipo menor preço por lote, no caso em apreço, dificultará ou mesmo impedirá
a ampla participação de potenciais interessados.

Noticiou-se também que outras eventuais licitantes manifestaram informalmente por contato
telefonico irresignação com o critério adotado.

Embora, como sobredito, dentro de um critério de conveniência, para fins de subdivisão dos
lotes, tenham sido observadas requisitos básicos como semelhança de características.
logística, economia de escala, enfim, na hipótese, a retificação do edital passando para o
critério unitário e individual de julgamento melhor atenderá aos anseios das licitantes que
atuam no mercado, possibilitando maior competitividade ao certame com vistas na proposta
mais vantajosa.

Além disso, evita-se que o assunto seja ocasionalmente levado a discussão judicial
ou representação junto a Corte de Contas, ocasionando na suspensão do certame e atrasos
indesejados.

Isto posto, manifesto pelo deferimento da impugnação, procedendo-se às retificações
necessárias, suspensa e remarcada a sessão de pública de processamento.

Da mesma forma, aproveito o ensejo para manifestar o mesmo raciocínio com relação ao
Processo 81/20 - Pregao eletronico nº 04/20, devendo ser suspensa/remarcada a sessão
anotada para o dia 07/12.

É como me manifesto.

 

_
Danillo Antonio de Camargo Nitrini

Quem já visualizou?    1 pessoa
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RESPOSTA Á IMPUGNAÇÃO - PREGÃO E 105/2022 - MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

"Rosangela de Lima" <rosangela.lima@taboaodaserra.sp.gov.br>

Para: "Thiago Rosario" <thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br>

Cc: "Juliana Csantos" <juliana.csantos@taboaodaserra.sp.gov.br>

Boa tarde

Segue resposta á impugnação da empresa  MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

Trata-se de análise acerca da IMPUGNAÇÃO ao Edital Pregão Eletrônico n. E-105/2022, tipo menor 
preço por lote, pelo Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, descrito e especificado no Termo de Referência, conforme especificações 
constantes do Anexo I, intentada pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
Aduz, em sua impugnação, que os itens agrupados em LOTE, da forma como descritos no referido 
edital, restringem a participação de maior número de empresas, motivo pelo qual sugere a revisão 
do edital e o desmembramento do mesmo.
A Administração deste Município, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial busca sempre 
confeccionar editais com base nas solicitações elaboradas pelas Secretarias Municipais, que são 
diretamente responsáveis pela gerência das compras, as quais devem definir de maneira precisa o 
que realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com os 
ditames legais. Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do 
universo de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido 
interesse público.
Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em demasia o objeto a ser 
contratado sob pena de frustrar a competitividade, por outro, não podemos definir o objeto de 
forma excessivamente ampla, podendo, neste caso, os critérios para julgamento das propostas 
falecerem, em virtude de a própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que 
não satisfazem ao interesse público.
Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades 
são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público 
demanda obter mediante a aquisição.
No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário, permitiu que para o 
certame em referência seja prosseguido por lote, contendo os itens agrupados. Não entendemos que 
o agrupamento de diversos itens em um lote irá comprometer a competitividade do procedimento. 
Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da 
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, 
tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 
administrativos.
A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas 
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como 
facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários 
licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o 
planejamento de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos desta Administração.
Importante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir produtos que no seu contexto 
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em lotes distintos poderá 
gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em 
menores preços em sua proposta global.
Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:
“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. 
Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 
barateamento do custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)”.
A própria Lei Federal n.º 8.666/93 garante a possibilidade de utilizar o menor valor global como 
critério, nos seguintes termos:
“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte:
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(...)
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
(...)
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 
2º do art. 48”.  Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da 
União, quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por 
considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área 
demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. 
(Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge).
Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido:
" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois 
cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais 
adequada no caso concreto".
Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do 
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a 
opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à 
competitividade. Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, 
optou-se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 
necessidades e eficiência administrativas no presente caso.
Sendo assim, diante do exposto, deve a presente impugnação ser julgada INDEFERIDA, por todos os 
fatos e argumentos contidos nas razões de julgamento.

Aproveito a oportunidade para renovar os votos de estima, colocando-me à disposição para dirimir 
eventuais dúvidas acerca da questão.

Taboão da Serra, 24 de novembro de 2022.

-- Rosangela de Lima
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Saúde
Contatos: (11) 4701-0110
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À  
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra 
Pregão Eletrônico: nº 105/2022 
Processo Administrativo: nº 30569/2022 
Objeto: Registro De Preços Para A “Aquisição Parcelada De Material Médico Hospitalar”. 

  
Alpha Comercial Hospitalar Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº41.073.251/0001-83, com sede na Rua Av. Andrade Neves, nº 295 - Sala 114, Centro - 
Campinas/SP- Cep 13.013-160, vem, respeitosamente, à presença de V. Sa., com fundamento 
na Lei Federal de Licitações nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, para interpor:  

 

PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO 
 
Pelos motivos de fato e de direito adiante declinados, requerendo ao Excelentíssimo(a) 
Presidente da comissão Permanente de Licitações que a receba no efeito suspensivo, isto é, 
adie a data de realização do certame em referência, previamente fixada para o dia 30/11/2022, 
até o julgamento final da presente impugnação. 
 

I – AGLUTINAÇÃO DOS ITENS: 
 
A ora pretende participar do certame em referência que tem por objeto: Registro De Preços Para 
A “Aquisição Parcelada De Material Médico, que ficam fazendo parte integrante do presente 
edital. 
 
Todavia, quando da análise do instrumento convocatório e termo de referência, constatamos que 
os itens foram aglutinados, ou seja, à aquisição se dará por MEIO DE LOTES. 
 
Sendo assim, apenas as empresas que comercializam todos os itens do lote poderão participar, 
afetando a competitividade do certame e, consequentemente, onerando o erário público. 
 
Dessa forma, as empresas que não comercializam TODOS estes itens não poderão participar 
do certame, DEVIDO AO LOTE, nesse sentido, à administração deverá rever a forma em que se 
dará a aquisição pretendida, de modo a desmembrar os lotes e propiciando maior 
competitividade e concorrência. 
 

II – ANÁLISE DOS ITENS PARA IMPUGNAÇÃO: 
 
Também, cabe mencionar do direcionamento dos itens, e principalmente dos altos valores 
estimados: 
 
Descritivo do Edital – Item 3, do lote 64: CURATIVO DE CARVAO ATIVADO E ALGINATO 
 
O item em questão está direcionado para a marca Convatec, pois apenas tal marca possui 
“CARVAO ATIVADO E ALGINATO” 
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Além do direcionamento do descritivo, há que se falar do exorbitante valor estimado, a 
administração possui como valor estimado para a unidade do item o valor de R$ 107,58, o que 
é um absurdo, quando em uma simples pesquisa na internet conseguimos observar que o valor 
real de mercado está bem abaixo. Vejamos: 

 

  
 

 
 

Descritivo Sugerido para: – Item 64, do lote 3: CURATIVO DE CARVAO ATIVADO10X10CM. 
 
 

III – DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 
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A Lei Federal 8.666/93 coíbe a exigência de condições que prejudiquem a competição, conforme 
apontado no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, e a manutenção do edital na forma em que se 
encontra viola flagrantemente o diploma legal.  

“Lei 8666/93  
Art. 3º ...  
“§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências e distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato;” 
 

Nesse sentido é o ensinamento publicado no periódico ILC – Informativo de Licitações e 
Contratos, sob a referência 960/93/NOV/2001, na seção Pergunta e Resposta, intitulada Ato 
convocatório – Elaboração – Limites da atuação da Administração.  
 

“Em relação ao objeto, o legislador, ao definir a regra do inciso I do art. 
40, revelou absoluta cautela ao se referir ao objeto. Diz ele que o objeto 
deve ser descrito de forma clara e sucinta. É evidente que não seria 
tolerável uma descrição obscura e capaz de tornar incompreensível o 
objeto desejado pela Administração. Por outro lado, pretendeu-se 
também evitar que a descrição fosse minuciosa a ponto de reunir certas 
características que só pudessem ser atendidas por um produto. O 
adjetivo sucinto tem a finalidade de evitar que tal direcionamento ocorra.” 
 

Assim, indicações em limites excessivos, sem a justificativa técnica plausível, são consideradas 
impertinentes, tornando ilícita sua exigência, maculando não só o instrumento convocatório, 
como todo o procedimento e o contrato dele decorrente, pois que não se relacionam com o 
interesse público, violando dentre outros princípios, o da razoabilidade, economicidade e 
probidade, coibindo a livre concorrência. 
 
Também a doutrina comunga da mesma opinião:  

“Em toda e qualquer licitação, é obrigatória a definição precisa e clara do 
objeto. Mas essa exigência apresenta importância ainda maior no caso 
do pregão.  
Como o Pregão destina-se apenas à contratação de bens e serviços 
“comuns”, é indispensável que o edital estabeleça os requisitos objetivos 
e padronizados de identificação do objeto. Ou seja, existe contradição 
entre o conceito de “objeto comum” e a formulação de minuciosas e 
especiais exigências. Justamente porque se trata de um bem ou serviço 
comum, presume-se que a descrição é simples, fácil e sumária (...)  

 
Em se tratando de bem ou serviço comum, basta indicar genericamente as características, 
remetendo-se aos padrões usuais adotados pelo mercado ou em regras técnicas de 
padronização.  
 
Em última análise, a natureza do objeto comum conduz à possibilidade de descrição simples e 
sumária.” (JUSTEN FILHO, MARÇAL; Pregão (Comentários à Legislação do Pregão Comum e 
Eletrônico); 4ª Ed.; Ed. Dialética; p. 69/70). 
 
Como bem ensina o Douto Professor Marçal, além da ofensa aos princípios do processo 
licitatório, a exigência minuciosa dos descritivos ofende o conceito de “objeto comum”, que é 
uma das características principais da modalidade Pregão.  
 
Em relação ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, primeiramente, colaciono um julgado 
a respeito do   excesso de especificidade na descrição dos itens: 
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“2.3 Em relação às especificações dos produtos, considero procedente 
a impugnação neste aspecto.” “Em que pese a possibilidade de a 
Administração, no exercício de sua competência discricionária, buscar a 
aquisição de produtos de melhor qualidade, indicando, por isso, as 
especificações desejadas, estas devem se ater aos limites das 
qualidades mínimas necessárias para identificar o produto ou serviço, de 
forma a facilitar sua busca no mercado, garantindo a competitividade do 
certame.” “É que a Lei nº 10.520/02 veda especificações do objeto que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, frustrem o caráter 
competitivo do certame, a teor do seu artigo 3º, II.” “De igual forma, a Lei 
de Licitações, de aplicação subsidiária, em seu artigo 7º, § 5º, proíbe a 
realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, 
excepcionando os casos tecnicamente justificáveis, o que não ocorreu 
no caso, ante a ausência de apresentação de quaisquer justificativas 
técnicas para as especificações eleitas dos itens apontados na 
Representação.” “Neste sentido são as decisões proferidas nos 
TC000059.989.13-7, TC-000065.989.13-9 e TC-000071.989.13-9, TC-
000928.989.14-4 e TC-000941.989.14-7, TC-003822.989.14- 1, TC-
003882.989.14-8.” 
 

Conforme julgado do E. TCESP, não é possível olvidar de que as especificações excessivas 
frustram o caráter competitivo do certame.  
 
Agora, referente ao agrupamento de itens em lotes:  

 

“Licitação instaurada para Registro de Preços visando ao fornecimento 
de medicamentos diversos. Em sua manifestação, a despeito de 
reconhecer a impossibilidade de participação direta de laboratórios, a 
Administração apenas admite a necessidade de segregação de dois 
itens, em razão da exclusividade de fabricação dos mesmos. Sugere, 
assim, a manutenção dos demais fármacos “nos respectivos lotes para 
que os produtos menos comercializados não sejam fracassados”. Tal 
alegação não configura fundamento técnico bastante para, no caso 
em apreço, justificar o agrupamento de remédios em blocos 
selecionados por critérios relacionados ao tipo de 
enfermidade/princípio ativo que, embora facilitem o recebimento e 
a estocagem dos medicamentos, impedem a participação de 
fabricantes e de distribuidores que não comercializam produtos de 
muitos laboratórios. Nessas condições, a jurisprudência da Corte 
tem rechaçado a aglutinação, sobretudo por se tratar de certame 
objetivando o registro de preços. Impõe-se, portanto, a adoção de 
medidas corretivas para a ampliação da competitividade, nos termos 
dos artigos 15, inciso IV e 23, § 1º, ambos da Lei n. 8.666/93, 
subdividindo-se o objeto “em tantas parcelas quantas necessárias para 
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade”. 
(Plenário na Sessão de 12/06/13, no Processo 912.989.13-4, relatado 
pelo eminente Substituto de Conselheiro Samy Wurman).(g.n). 

 

Da mesma maneira, em relação à aglutinação de itens em lote, a Corte tem entendido que, existe 
uma prejudicialidade nas aquisições por meio de Registro de Preços em lotes. 
 

III - DO PEDIDO 
Ante ao exposto, requer-se:  
 

1) Suspensão do edital para análise desta impugnação;  
 

2) A readequação do descritivo técnico dos itens 64, do lote 3, do edital no instrumento 
convocatório;  
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3) Nova pesquisa de valores estimado;  

 
4) Desmembramento dos lotes, para que a administração consigo os menores valores por 

item. 
5) Republicação do edital, de acordo com o artigo 21, § 4º, da Lei Federal 8.666/93; 

 
6) Em caso de indeferimento da presente impugnação, será fornecida cópia integral do 

procedimento licitatório, para fins de apreciação pelo tribunal de contas do estado e 
revisão pelo poder judiciário por ser medida de inteira justiça 

 
Campinas, 19 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 

ALPHA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

CARMEN CHOLAKOV. 
RG Nº 14.761.177-5 

CPF Nº 064.090.978-75 
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Re: 448-DESPACHO E-105-22-Pedido de Impugnação-ALPHA

"Rosangela de Lima" <rosangela.lima@taboaodaserra.sp.gov.br>

Para: thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br

Cc: "Juliana Santos" <juliana.csantos@taboaodaserra.sp.gov.br>, "SMS Selma" <selma.sylvestre@ts.sp.gov.br>

Boa tarde

Trata-se de análise acerca da IMPUGNAÇÃO ao Edital Pregão Eletrônico n. E-105/2022, tipo menor 
preço por lote, pelo Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, descrito e especificado no Termo de Referência, conforme especificações 
constantes do Anexo I, intentada pela empresa ALPHA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
Aduz, em sua impugnação, que os itens agrupados em LOTE, da forma como descritos no referido 
edital, restringem a participação de maior número de empresas, motivo pelo qual sugere a revisão 
do edital e o desmembramento do mesmo. Alega ainda que a descrição do ITEM 64 presente no LOTE 
03 esta direcionada a determinada marca e que o valor estimado esta exorbitante em comparação a 
pesquisas realizadas pela internet.
A Administração deste Município, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial busca sempre 
confeccionar editais com base nas solicitações elaboradas pelas Secretarias Municipais, que são 
diretamente responsáveis pela gerência das compras, as quais devem definir de maneira precisa o 
que realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com os 
ditames legais. Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do 
universo de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido 
interesse público.
Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em demasia o objeto a ser 
contratado sob pena de frustrar a competitividade, por outro, não podemos definir o objeto de 
forma excessivamente ampla, podendo, neste caso, os critérios para julgamento das propostas 
falecerem, em virtude de a própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que 
não satisfazem ao interesse público.
Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades 
são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público 
demanda obter mediante a aquisição.
No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário, permitiu que para o 
certame em referência seja prosseguido por lote, contendo os itens agrupados. Não entendemos que 
o agrupamento de diversos itens em um lote irá comprometer a competitividade do procedimento. 
Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da 
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, 
tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos 
administrativos.
A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas 
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como 
facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários 
licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o 
planejamento de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos desta Administração.
Importante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir produtos que no seu contexto 
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em lotes distintos poderá 
gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em 
menores preços em sua proposta global.
Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:
“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. 
Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 
barateamento do custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)”.
A própria Lei Federal n.º 8.666/93 garante a possibilidade de utilizar o menor valor global como 
critério, nos seguintes termos:
“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte:
(...)
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
(...)
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X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 
2º do art. 48”.  Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da 
União, quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por 
considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área 
demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. 
(Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge).
Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido:
" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois 
cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais 
adequada no caso concreto".
Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do 
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a 
opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à 
competitividade. Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, 
optou-se por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 
necessidades e eficiência administrativas no presente caso.

Quanto a alegação de direcionamento, temos a esclarecer que os itens possuem 
características mínimas que devem ser respeitadas pois os mesmos foram descritos por 
profissionais qualificados que escolheram a melhor característica que atenda a necessidade dos 
munícipes e das equipes que elegem o melhor tratamento de acordo com cada lesão, não impedindo 
de que as empresas licitantes ofertem produtos com tecnologia superior, desde que atendam as 
características mínimas exigidas.

Em relação a estimativa de preços, informamos que todo processo passa por vasta pesquisa 
de preços com empresas especializadas em cada linha de fornecimento e que recebemos diversos 
valores que compuseram o referencial médio estimado, mas como a própria palavra diz, são valores 
de referencia não estando determinado que devem ser adquiridos pelos valores referenciados. Essa 
administração busca sempre a competição e o menor preço, desde que seja garantido a qualidade, 
integridade e isonomia da contratação.

Em abono das distinções doutrinárias, norteados em parâmetros essencialmente técnicos e 
legais, verifica-se que a Administração adotou as providências legais e úteis, vislumbrando as 
peculiaridades do registro de preços que visam, sobretudo, resguardar o interesse público.
Sendo assim, diante do exposto, deve a presente impugnação ser julgada INDEFERIDA, por todos os 
fatos e argumentos contidos nas razões de julgamento.

Taboão da Serra, 24 de novembro de 2022.

Att.

Em 24-11-2022 09:57, thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br escreveu:

Em 2022-11-24 09:14, thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br escreveu:
DESPACHO DO PREGOEIRO
 >> Pregão E-105/2022 - Processo nº 30569/2022.
 >> OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL
 MÉDICO HOSPITALAR”.
 >> À
 Secretaria Municipal de Saúde
 >> Trata-se de PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO solicitado pela empresa ALPHA
 COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, protocolado, conforme Edital, no Portal de
 Licitações “Compras BR”, em 24/11/2022.
 >> Prezados, solicitamos, por gentileza, que o presente Pedido de
 Impugnação, que será enviado por e-mail, seja analisado, na íntegra, e
 respondido, de forma pormenorizada, impreterivelmente até o dia
 28/11/2022, ÀS 9:00 HORAS, sob pena de suspensão do Pregão E-105/2022
 que está com sessão marcada para dia 30/11/2022.
 >> Taboão da Serra, 24 de novembro de 2022.
 >> >> Thiago Fernandes do Rosário
 Pregoeiro

-- Rosangela de Lima
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Saúde
Contatos: (11) 4701-0110

mailto:thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br
mailto:thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br
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https://app.comprasbr.com.br/licitacao/#/licitacoes/14880/esclarecimentoImpugnacao?edicao=true 1/2

Número do Processo
30569/2022

Situação
Suspenso

Número do Edital
E-105/2022

Esclarecimentos

Voltar para listagem

ACESSAR 

Esclarecimento/ImpugnDados da Licitação Dados do Edital Lotes/Itens

18/11/2022 10:48

MEGA MED PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPPTipo:

Solicitamos esclar…Data:

NãoNome:

Respondido

 
23/11/2022 16:50

MEGA MED PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPPTipo:

Solicitamos esclar…Data:

NãoNome:

Respondido

 
24/11/2022 09:44

MEGA MED PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPPTipo:

Solicitamos esclar…Data:

NãoNome:

Aguardando Resposta

 
25/11/2022 15:41

Licitação

©2022 — Todos os direitos reservados v4.0.12









Detalhe Esclarecimento

Data
24/11/2022 09:44:02

Empresa
MEGA MED
PRODUTOS E
SERVIÇOS
HOSPITALARE
S LTDA EPP

Situação
Aguardando Resposta

Assunto Esclarecimento
Solicitamos esclarecimento sobre qual a marca e o modelo do equipamento para uso do item 219
(lote 12) swab para detecção de adenosina trifosfato(ATP).
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29 de novembro de 2022 12:44

Re: 449-DESPACHO E-105-22-Pedido de Esclarecimento-MEGA MED

"Rosangela de Lima" <rosangela.lima@taboaodaserra.sp.gov.br>

Para: thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br

Cc: "Juliana Santos" <juliana.csantos@taboaodaserra.sp.gov.br>

Boa tarde

Em resposta ao pedido de esclarecimento da empresa MEGA MED PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES 
LTDA EPP, para os itens 202, 217 e 219 (lote 12), informamos que a descrição detalhada dos itens 
estão presentes no edital logo após ao agrupamento dos itens, sendo possível ter acesso a todas 
as características solicitadas. Quanto ao equipamento que realiza a leitura do ATP (item 219), 
não podemos determinar marca especifica. O mesmo deverá ser fornecido pelo licitante vencedor. 
Informamos ainda, que serão aceitos, apenas produtos que atendam integralmente o edital em 
referência e seus anexos e que as especificações dos mesmos, contemplam exigências mínimas, 
seguindo as necessidades da área solicitante, não limitando ou impedindo que os licitantes 
ofertem produtos com tecnologia superior, desde que tragam em sua composição as características 
mínimas do descritivo técnico de cada item, sejam elas volume e/ou medidas exigidas.

Att

Em 24-11-2022 10:48, thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br escreveu:

DESPACHO DO PREGOEIRO
 Pregão E-105/2022 - Processo nº 30569/2022.
 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A “AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL
 MÉDICO HOSPITALAR”.
 À
 Secretaria Municipal de Saúde
 Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO solicitado pela empresa MEGA MED
 PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPP, protocolado, conforme
 Edital, no Portal de Licitações “Compras BR”, em 24/11/2022, nos
 seguintes termos: “Solicitamos esclarecimento sobre qual a marca e o
 modelo do equipamento para uso do item 219 (lote 12) swab para
 detecção de adenosina trifosfato(ATP).”
 Prezados, solicitamos, por gentileza, que o presente Pedido de
 Esclarecimento, seja analisado e respondido, impreterivelmente até o
 dia 28/11/2022, ÀS 9:00 HORAS, sob pena de suspensão do Pregão
 E-105/2022 que está com sessão marcada para dia 30/11/2022.
 Taboão da Serra, 24 de novembro de 2022.
 Thiago Fernandes do Rosário
 Pregoeiro

-- Rosangela de Lima
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Saúde
Contatos: (11) 4701-0110

mailto:thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br
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https://app.comprasbr.com.br/licitacao/#/licitacoes/14880/esclarecimentoImpugnacao?edicao=true 1/2

Número do Processo
30569/2022

Situação
Suspenso

Número do Edital
E-105/2022

Esclarecimentos

Voltar para listagem

ACESSAR 

Esclarecimento/ImpugnDados da Licitação Dados do Edital Lotes/Itens

18/11/2022 10:48

MEGA MED PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPPTipo:

Solicitamos esclar…Data:

NãoNome:

Respondido

 
23/11/2022 16:50

MEGA MED PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPPTipo:

Solicitamos esclar…Data:

NãoNome:

Respondido

 
24/11/2022 09:44

MEGA MED PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPPTipo:

Solicitamos esclar…Data:

NãoNome:

Aguardando Resposta

 
25/11/2022 15:41

Licitação
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Detalhe Esclarecimento

Data
25/11/2022 15:41:03

Empresa
Pontual Comercial Eireli

Situação
Aguardando Resposta

Assunto Esclarecimento
Srs. Solicito que seja conferido os Itens do Termo descritivo, pois os itens 106 não costa do termo,
porem consta no sistema comprasbr. No lote 5 e 06, estão com divergencia na quantidade de itens e
de produtos.




